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TERMO DE REFERENCIA

O BJETO : CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB-S), PARA EMISSÃO DE TÍTULO S DE PROPRIEDADE 
DEFINITIVOS PARA OS OCUPANTES ELEGÍVEIS , EM ATEN DIM EN TO  SECRETARIA M UNICIPAL DE 
PLANEJAM ENTO CONFORM E O PROJETO BÁSICO DO M UNICÍPIO DE ÇAM PESTRE DO MARANHÃO - 
MA.

JU STIFICATIVA

A Regularização Fundiária Urbana (REU RB), instituída pela Lei Federal n? 13 .465/2017 , 
constitu i instrum ento  essencial de política pública destinado à incorporação dos núcleos urbanos 
inform ais ao ordenam ento territo ria l urbano e à titu lação de seus ocupantes.

No M unicíp io de Cam pestre do M aranhão -  MA, existem  áreas urbanas consolidadas 
ocupadas por fam ílias de baixa renda que ainda não possuem  a titu lação fo rm al de seus im óveis, 
situação que com prom ete a segurança juríd ica  da posse, lim ita o acesso ao créd ito , d ificulta 
investim entos nas m oradias e restringe o exercício  pleno do direito social à m oradia, previsto no 
art. 65 da Constitu ição Federal.

A execução dos serviços requer equipe m ultid iscip linar com posta por profissionais das áreas 
de engenharia , a rqu itetu ra , geoprocessam ento , d ire ito , serviço social e cadastro  im obiliário , além 
de dom ínio da legislação fund iária , registrai e urbanística .

D iante da com plexidade técn ica e da inexistência  de estru tu ra  adm in istrativa su fic iente  para 
realização integral dos se rv iços, torna-se necessária a contratação de em presa especia lizada para 
p rom over todas as etapas da REURB-S até a em issão dos títu los de propriedade defin itivos.

A contratação  proporcionará :

•  Segurança juríd ica  aos ocupantes dos im óveis;
•  Inclusão social e va lorização patrim onial;
•  Am pliação da arrecadação  m unicipal;
• A tualização do cadastro  im obiliário ;
•  Redução de conflitos fund iários;
•  Cum prim ento  da função social da propriedade.

D iante do exposto , resta devidam ente justificada a realização de dispensa de licitação para a 
contratação  de em presa especia lizada, por se tra ta r de solução que atende ao in teresse público, 
com observância dos lim ites legais e dos princípios que regem a Adm in istração Pública.
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1. DO ENQUADRAMENTO

1.1 A natureza do referido  objeto se enquadra na prestação de serviço técnico especia lizado de 
natureza p redom inantem ente in te lectua l, executado de form a continuada, com predom inância de 
mão de obra técn ica especia lizada.

1 .2 Fundam entação Legal

A contra tação  d ireta poderá ocorrer por dispensa de licitação , com fundam ento  no art. 75 , inciso
II, da Lei Federal n  ̂ 14 .133/2021 , desde que o va lo r estim ado da contratação perm aneça dentro do 
lim ite legal vigente.

Caso o va lo r estim ado u ltrapasse o lim ite legal, deverá ser adotada a m odalidade licitatória cabível, 
p re ferencia lm ente  pregão eletrôn ico  ou concorrência , conform e a natureza e as características do 
objeto.

1.3 Base Norm ativa Específica 
Lei Federal n  ̂ 13 .465/2017 ;
Decreto Federal n? 9 .3 10/2018 ;
Lei Federal n5 6 .015/1973 ;
Lei Federal nQ 10 .257/2001  (Estatu to  da C idade);
Lei Federal n? 14 .133/2021 .

2. DA VIGÊNCIA

2 .1 0  prazo de vigência do contrato  será de 09 (nove) m eses, contado da assinatura do instrum ento  
contra tua l, podendo ser prorrogado nos term os dos arts . 106 e 107 da Lei nQ 14 .133/2021 .

2.2 A prorrogação de que trata  este item é condicionada ao a teste , pela autoridade com petente , 
de que as condições e os preços perm anecem  vantajosos para a Adm in istração , perm itida a 
negociação com o contratado .

3. DA CONTRATADA

3 .1 . O bedecer às especificações constantes no Term o de re ferência ;
3 .2 . Responsabilizar-se pela execução do ob jeto , ressa ltando que todas as despesas de transporte  
e outras necessárias ao cum prim ento  de suas obrigações serão de responsab ilidade da contratada ;
3 .3 . Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste term o ;
3 .4 . O retardam ento  na execução do objeto não justificado  considerar-se-á com o infração 
co ntra tua l;
3 .5 . Responsabilizar-se pelos danos causados d iretam ente  à Adm in istração ou a te rce iro s, 
d eco rren tes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato , não exclu indo ou reduzindo essa 
responsab ilidade à fisca lização ou o acom panham ento  pelo órgão interessado ;



3 .6 . M anter com a Contratante relação sem pre fo rm al, por escrito , ressalvados os entend im entos 
verbais m otivados pela urgência, que deverão ser de im ediato , confirm ados por escrito ;
3 .7 . A rcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato , 
com preend idas todas as despesas incidentes d ireta ou ind iretam ente no custo , inclusive os 
previdenciários e fisca is , ta is com o im postos ou taxas, custos de deslocam ento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Term o ;
3 .8 . M anter durante toda a execução do contrato , em com patib ilidade com as obrigações 
assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação .
3 .9 . A ce ita r os acréscim os e supressões do va lo r in icialm ente estim ado;
3 .10 . A rcar com todas as despesas, d iretas ou ind iretas, decorrentes do cum prim ento das 
obrigações assum idas.
3 .11 . G aran tir que a ação ou om issão , total ou parcial, da fiscalização do setor com petente , não 
exim irá o fo rnecedor de total responsab ilidade quanto ao cum prim ento das obrigações pactuadas 
en tre  as partes.
3 .12 . A assinatura do contrato  por pessoa com petente deverá ser efetuada em um prazo m áxim o 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções.
3 .13 . E fe tuar a im ediata correção das deficiências apontadas pela C ontratante , com relação ao 
objeto executado .
3 .14 . Com unicar à fisca lização da co ntra tan te , por escrito , quando ve rifica r quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato  ou a im inência de fatos que possam p re jud icar a perfeita 
execução do objeto.
3 .15 . Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andam ento da execução do contrato .
3 .16 . A Contratada é responsável pelos encargos traba lh istas, p revidenciários, fisca is e com ercia is 
resu ltan tes da execução do contrato .
3 .17 . A inad im plência da Contratada, com referência  aos encargos traba lh istas, fisca is e com ercia is , 
não tran sfe re  à Contratante ou a te rce iro s a responsabilidade por seu pagam ento.
3 .18 . O contratado  deve observar, durante a vigência do contrato , que:
3 .1 8 .1 . É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da A dm in istração ;
3 .1 8 .2 . É proibida a ve icu lação de publicidade acerca da contratação , salvo se houver prévia 
autorização da A dm in istração ;.
3 .19 . Execu tar integra lm ente os serviços de REURB-S em conform idade com a Lei n® 13 .465/2017 ;
3 .20 . E laborar todas as peças técn icas , ju ríd icas e adm in istrativas necessárias ;
3 .21 . Prom over cadastram ento  dos beneficiários;
3 .22 . P restar suporte ao M unicíp io junto  ao Cartório de Registro de Im óveis;
3 .23 . Entregar os títu los de propriedade devidam ente registrados ou aptos ao registro ;
3 .24 . Corrig ir, sem  ônus adicional, eventua is inconsistências apontadas pela Adm in istração ou pelo 
Cartório .
3 .25 . A contratada deverá entregar, no m ínim o:
3 .2 6 .1  Plano de traba lho ;
3 .26 .2  Relatório de diagnóstico fund iário ;
3 .2 6 .3  Cadastro socioeconôm ico ;
3 .2 6 .4  Planta geo rre ferenciada ;
3 .26 .5  M em orial descritivo ;
3 .2 6 .6  Pro jeto urbanístico , quando necessário ;
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3 .2 6 .7  Certidão de Regularização Fundiária -  CRF;
3 .2 6 .8  Relação dos beneficiários;
3 .2 6 .9  M inutas de atos adm in istrativos;
3 .2 6 .1 0  Títu los de propriedade defin itivos.

4. DA CONTRATANTE

4 .1 . A CONTRATANTE obriga-se a:
4 .1 .1 . São obrigações do Contratante :
4 .1 .2 . Exigir o cum prim ento  de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato  e seus anexos;
4 .1 .3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term o de Referência ;
4 .1 .4 . N otificar o contratado , por escrito , sobre vícios, defe itos ou incorreções verificadas no 
objeto fo rnecido , para que seja por ele substitu ído , reparado ou corrig ido, no total ou em parte, às 
suas expensas;
4 .1 .5 . A com panhar e fisca lizar a execução do contrato  e o cum prim ento das obrigações pelo 
Contratado ;
4 .1 .6 . E fe tuar o pagam ento ao Contratado do va lo r correspondente ao fo rnec im ento  do objeto, 
no prazo, form a e condições estabelecidos no presente Contrato ;
4 .1 .7 . Ap licar ao Contratado sanções m otivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ;
4 .1 .8 . C ien tificar o órgão de representação  judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
m edidas cab íveis quando do descum prim ento  de obrigações pelo Contratado;
4 .1 .9 . Exp lic itam ente em itir decisão sobre todas as so lic itações e reclam ações re lacionadas à 
execução do presente Contrato , ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, 
m eram ente  p ro te latórios ou de nenhum  interesse para a boa execução do a juste .
4 .1 .1 0 .1 . Concluída a instrução do requerim ento , a Adm in istração terá o prazo de 30 dias para 
decid ir, adm itida a prorrogação m otivada por igual período.
4 .1 .1 1 . Com unicar o Contratado na hipótese de posterior a lteração do pro jeto pelo C ontratante , no 
caso do art. 93 , § 2 5, da Lei nQ 14 .133/21 .
4 .2 . A A dm in istração não responderá por quaisquer com prom issos assum idos pelo Contratado 
com terce iro s, ainda que vinculados à execução do contrato , bem com o por qualquer dano causado 
a te rce iro s em decorrência  de ato do Contratado, de seus em pregados, prepostos ou subord inados;
4 .3 . D isponibilizar docum entos, in form ações e acesso às áreas objeto da regularização;
4 .4 . Designar fiscal do contrato ;
4 .5 . A provar os produtos apresentados;
4 .6 . E fe tuar os pagam entos nas condições pactuadas;
4 .7 . Publicar os atos adm in istrativos necessários à REURB.

5. DO VALOR

5 .1 . No va lo r estão incluídas todas as despesas ord inárias d iretas e ind iretas decorrentes da 
execução contra tua l, inclusive tribu tos, encargos sociais, traba lh istas, p revidenciários, fiscais, 
observando-se o art. 23 da Lei n- 14 .133/2021 .
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6. DO PAGAMENTO

6 .1 .0  pagam ento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura M unicipal, m ediante a 
apresentação  de nota fisca l, devidam ente atestada pelo setor com petente , bem com o as certidões 
de regularidade jun to  à Receita Federal do Brasil/P revidência , T rabalh istas, FGTS, Estado (dívida 
ativa e tribu tos), M unicíp io e será fe ito  na m odalidade de transferênc ia  online exclusivam ente  em 
conta bancária da Contratada.
6 .2 . O pagam ento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto , não 
devendo estar vinculado a liquidação total do em penho.
6 .3 . Para fazer jus ao pagam ento, a Contratada deverá apresentar junto  às notas fisca is, 
com provação de sua adim plência com a Fazenda M unicipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda 
Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 
Certidão de Débitos Trabalh istas.
6 .4 . A contratan te  não incidirá em mora quanto ao atraso do pagam ento em face  do não 
cum prim ento  pela Contratada das obrigações acim a descritas ou de qualquer outra causa que esta 
deu azo.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7 .1 . A fisca lização do presente Contrato  será exercida por um rep resentante  da Adm in istração , ao 
qual com petirá  d irim ir as dúvidas que surgirem  no curso da execução do contrato  e de tudo dará 
ciência à Adm in istração .
7 .1 .1 .0  rep resentante  da CONTRATANTE deverá te r a experiência  necessária para o 
acom panham ento  e contro le da execução do contrato .
7 .2 . O fiscal do contrato  anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato , indicando dia, mês e ano, bem com o o nome dos em pregados 
eventua lm ente  envo lvidos, determ inando o que fo r necessário  à regularização das fa ltas ou 
defe itos observados e encam inhando os apontam entos à autoridade com petente para as 
p rovidências cab íveis.

8. DAS ALTERAÇÕES

8 .1 . Eventua is a lterações contratua is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n- 
14 .133 , de 2021.

8 .2 . O CONTRATADO é obrigada a ace ita r, nas m esm as condições contra tua is , os acréscim os ou 
supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato .

8 .3 . As supressões resu ltan tes de acordo celebrado entre  as partes contratan tes poderão exceder 
o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do term o de contrato .

8 .4 . Registros que não caracterizam  a lteração  do contrato  podem ser realizados por sim ples 
apostila , d ispensada a celebração de term o aditivo, na form a do art. 136 da Lei n? 14 .133 , de
2021.
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9 .1 . Com ete infração adm in istrativa , nos te rm os da Lei n9 14 .133 , de 2021 a CONTRATADA que, no 
deco rre r da contratação :
9 .1 .1 . Inexecução total ou parcia lm ente o contrato ;
9 .1 .2 . A p resentar docum entação fa lsa ;
9 .1 .3 . Com portar-se de modo inidôneo;
9 .1 .4 . Com eter fraude fisca l;
9 .2 . A CONTRATADA que com eter qualquer das infrações d iscrim inadas acim a ficará su je ita , sem 
prejuízo da responsabilidade civil e crim inal, às seguintes sanções:
a. A dvertência  por fa ltas leves, assim  entend idas com o aquelas que não acarre tarem  prejuízos 
significativos ao objeto da contratação ;
b. M ulta :
b .l. M oratória  de até 0 ,033  (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso in justificado sobre 
o va lo r da contratação , até o lim ite de 60 (sessenta) dias;
b .2 . Com pensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assum ida, podendo ser cum ulada com a multa m oratória , 
desde que o va lo r cum ulado das penalidades não supere o va lo r total do contrato .
c. Suspensão de licitar e im pedim ento de co ntra tar com a P refe itura M unicipal de Cam pestre do 
M aranhão - MA;
d. D eclaração de inidoneidade para licitar ou co ntra tar com a Adm in istração Pública, enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reab ilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem pre que a CONTRATADA 
ressarc ir a A dm in istração pelos preju ízos causados;
9 .2 .1 . A penalidade de m ulta pode ser aplicada cum ulativam ente com as dem ais sanções.
9 .3 . Tam bém  ficam  su je itas às penalidades de suspensão de lic itar e im pedim ento de co ntra tar com 
o órgão lic itante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem  anterio r, as em presas ou 
p rofissionais que, em razão do contrato  decorrente desta licitação :
9 .3 .1 . tenham  sofrido condenações defin itivas por p raticarem , por meio dolosos, fraude fiscal no 
reco lh im ento  de tributos;
9 .3 .2 . tenham  praticado atos ilícitos visando a fru stra r os objetivos da licitação ;
9 .3 .3 . dem onstrem  não possuir idoneidade para contra tar com a Adm in istração em virtude de atos
ilícitos praticados.
A autoridade com petente , na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d̂a 
conduta do in frator, o ca rá ter educativo da pena, bem como o dano causado à Adm in istração , 
observado o princípio da proporcionalidade.
9 .4 . As m ultas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão  deduzidos dos va lo res a 
serem  pagos, ou recolhidos em favo r da P re fe itura  M unicipal de Cam pestre do M aranhão - MA, ou 
deduzidos da garantia , ou ainda, quando fo r o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do M unicíp io e 
cobrados jud ic ia lm ente .
9 .4 .1 . Caso a CONTRATANTE determ ine , a m ulta deverá ser recolhida no prazo m axim o de 10 (dez) 
dias, a contar da data do receb im ento  da com unicação enviada pela autoridade com petente .
9 .5 . As sanções aqui previstas são independentes entre  si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das m ultas, cum ulativam ente , sem  prejuízo de outras m edidas cabíveis.
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10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10 .1 . Consoante o artigo 45 da Lei n° 9 .784 , de 1999, a Adm in istração Pública poderá 
m otivadam ente adotar providências acaute ladoras, inclusive retendo o pagam ento, com o form a de 
p reven ir a ocorrência  de dano de difícil ou im possível reparação .

11. DA RECISÃO

11 .1 . São m otivos para a rescisão do presente Contrato .
I. o não cum prim ento de cláusulas contratua is , especificações, pro jetos ou prazos;
II. o cum prim ento  irregular de cláusulas contra tua is , especificações, pro jetos e prazos;
III. a lentidão do seu cum prim ento ;
IV. o atraso in justificado na entrega do bem;
V. a desatend im ento  às determ inações regulares da autoridade designada para acom panhar e 
fisca lizar a sua execução , assim  com o as de seus superio res;
VI. a decretação  de fa lência , ou a instauração de insolvência civil;
VII. a d isso lução da sociedade, ou fa lecim ento  da CONTRATADA;
VIII. a a lteração social ou a m odificação da finalidade ou da estru tu ra  da CONTRATADA, que 
pre jud ique a execução do Contrato ;
IX. razões de in te resse  público, de alta re levância e am plo conhecim ento , justificadas e 
determ inadas pela m áxim a autoridade da esfera adm in istrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo adm in istrativo  a que se re fe re  o Contrato ;
X. a suspensão de sua execução , por ordem  escrita da A dm in istração , por prazo superio r a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calam idade pública, grave perturbação da ordem  interna , 
guerra , ou ainda por repetidas suspensões que totalizem  o m esm o prazo, independentem ente do 
pagam ento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratua lm ente  im previstas 
desm obilizações, m obilizações e outras p revistas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
d ire ito  de optar pela suspensão do cum prim ento  das obrigações assum idas, até que seja 
norm alizada a situação ;
XI. o atraso superio r a 90 (noventa) dias dos pagam entos devidos pela A dm in istração , decorrentes 
de serviços, fo rnec im ento , ou parcelas destes já receb idos ou executados, salvo em caso de 
ca lam idade pública, grave perturbação da ordem  interna ou guerra , assegurada à CONTRATADA o 
d ire ito  de optar pela suspensão de cum prim ento de suas obrigações, até que seja norm alizada a
situação ;
XII. a não liberação , por parte da A dm in istração , do objeto para execução do serviço , nos prazos
co ntra tua is ; . .
XIII. a ocorrência  de caso fo rtu ito  ou de força m aior, regu larm ente com provada, im peditiva a
execução do Contrato ;
11 .2 . Os casos da rescisão contratual serão fo rm alm ente  m otivados nos autos, assegurado o 
contrad itó rio  e a am pla defesa.
11 .3 . A rescisão deste Contrato poderá ser:
11 .3 .1 . determ inada por ato unilateral e escrito  da A dm in istração , nos casos enum erados nos
incisos I a XII desta cláusula ; .
1 1 .3 .2 . am igável, por acordo entre  as partes, reduzida a term o no processo, desde que haja
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conveniência  para a A dm in istração ;
11 .3 .3 . jud ic ia l, nos term os da legislação.
11 .4 . A rescisão adm in istrativa ou am igável deverá ser precedida de autorização escrita  e 
fundam entada da autoridade com petente .
11 .5 . Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula , sem  que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularm ente com provados que houver 
sofrido , tendo ainda d ireito a:
1 1 .5 .1 . pagam entos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
11 .6 . O term o de rescisão deverá indicar, conform e o caso:
1 1 .6 .1 . Balanço dos eventos contratuais já cum pridos ou parcia lm ente cum pridos;
11 .6 .2 . Relação dos pagam entos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e m ultas.

Cam pestre do M aranhão - MA, 28 de abril de 2026
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Jum a Aguiar Lima 
Secre tária  M unicipal de Adm in istração 

Portaria n° 04, de Janeiro  de 2025
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